
Assunto Re: Fwd: [Registro#0008180] [ ITI ] - IMPUGNAÇÃO - 2
De giordanno.martins <giordanno.martins@iti.gov.br>
Para Ornel Costa de Azevedo <ornel.azevedo@iti.gov.br>
Cópia Felipe Bimbato Rodrigues <felipe.bimbato@iti.gov.br>, Giselia Nunes

do Nascimento <giselia.nunes@iti.gov.br>
Data 2020-10-27 16:19

Ornel,

 

Segue resposta ao pedido de impugnação:

 

A empresa Telefônica S.A. realizou pedido de impugnação com o seguinte fundamento:

 

No Termo de Referência SEI (0442100 - Licitação Termo de Referência TIC), existem itens relacionados ao item
1 da contratação que restringe a competitividade, esses itens são relacionados abaixo:

"2.1.3. Ocupar, no máximo, 2 unidades de rack (2Us);" (grifo nosso);

“2.106. Permitir que o filtro trabalhe por categorias, ajustado por grupos de usuário e possuir um
mínimo de 120 categorias;” (grifo nosso);

“2.142. Trabalhar com tecnologia de anti-spam baseada em Recurrent Patern Detection (RPD); (grifo
nosso);

 

Entendemos que as exigências técnicas feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto
das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do universo de possíveis e
capacitados fabricantes líderes de mercado no Gartner Magic Quadrant, obstando a busca mais vantajosa para a
administração pública. Após uma análise criteriosa constatamos que apenas um fabricante atende a tais
exigências apresentadas.

 

Inicialmente, cabe informar que a empresa se embasou em versão errada do Termo de Referência, conforme pedido
de impugnação feito pela própria empresa no dia 15 de outubro. O número do documento correto é o SEI 0447358.

 

Quantos aos itens alegados pela empresa como restritivos à competitividade:

 

A empresa alegou que a quantidade de unidades de racks (2U) para os equipamentos de firewall restringe a
concorrência. Ocorre que todas as unidades relativas a altura de equipamentos (medidos em Unidades de Rack - U)
foram dimensionadas com base no espaço físico disponível para a instalação dos equipamentos nos ambientes de
processamento de dados da instituição. Ou seja, há limitação de espaço físico e o ITI não tem infraestrutura física
(racks, energia elétrica, etc) para suportar o equipamento que o fornecedor julgar melhor para ofertar.

Em seguida, foi questionada a quantidade de categorias de filtro de conteúdo. Ocorre que a quantidade de categorias
influencia diretamente no ônus operacional de classificação de regras, principalmente quanto à granularidade de
regras que podem ser criadas pela quantidade de categorias disponibilizadas pelo fabricante. Se a quantidade fosse
irrelevante, não haveria sequer a necessidade de aquisição de tal ferramenta, uma vez que o ITI utiliza umum filtro
de conteúdo customizável baseada em software livre. Entretanto, não é razoável administrar a ferramenta atual,
assim como qualquer outra com limitações de categorizações, e de recursos humanos presente hoje no ITI. 

Foi alegado também sobre a tecnologia Recurrent Pattern Detection (RPD). A empresa provavelmente não atende ao
requisito e, em uma tentativa vã em descaracterizar a ferramenta que atenda às necessidades de negócio do ITI,
alegou que essa tecnologia restringe a competitividade. Já houve manifestação, no mínimo, das fabricantes



Watchguard e Forcepoint durante a pesquisa de preços afirmando atenderem plenamente às especificações técnicas.
Houve também uma revenda que entrou com questionamento alegando que um fabricante concorrente - a Sophos -
atende ao edital.

Dado que no mínimo essas 3 fabricantes atendam, que nenhuma delas tem revendas exclusivas no Brasil, e que
podem haver as empresas que não se manifestaram e podem também atender às especificações, não há qualquer
tipo de argumento citado pela empresa Telefônica que condiza com o pleito de eventual restrição ilegal de
competitividade. Muito pelo contrário. Mesmo com as limitações de recursos humanos do ITI e o evento da pandemia
de COVID-19, diversos fornecedores e fabricantes foram exaustivamente acionados pela equipe de planejamento da
contratação. Houve oportunidade de todos se manifestarem, inclusive a requerente.

Ou seja, não há restrição desnecessária, uma vez que o ITI depreendeu esforços para tentar abranger todos os
fabricantes e revendas dentro da medida do possível, tendo sempre como prioridade o atendimento das demandas da
Autarquia, e não as do mercado, em respeito e cumprimento inegável aos princípios da Administração Pública. O fato
de um fabricante ser ou não representante do quadrante mágico do Gartner, ou qualquer outro benchmark, não
ofende qualquer dispositivo legal, pois o relatório citado pela empresa é baseado no marketshare ("fatia" do mercado
que a empresa ocupa), não em critérios técnicos. Esses sim podem ser levados em consideração quando necessário,
e foram, uma vez que foi utilizada a metodologia de auditoria de efetividade de soluções de segurança da NSS Labs
como sendo um dos parâmetros técnicos exigidos no Termo de Referência.

Sendo assim, recomendamos pelo indeferimento do pedido de impugnação. 

 

--- 

Atenciosamente, 

 
Giordanno Azevedo Costa Martins | COTIC  
Analista de TI/ Servidor | COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES | COTIC  
Casa Civil - Presidência da República 
+55 61 3424-3925 
SCN Quadra 2 bloco E 
70712-905 | Brasília/DF             

 

 

Em 2020-10-26 16:44, Ornel Costa de Azevedo escreveu:

Giordanno, boa tarde.

Segue pedido de impugnação feito pela empresa Telfônica.

--- 
Ornel Costa de Azevedo 
Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios-COLIC/CGPOA/ITI

 

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: [Registro#0008180] [ ITI ] - IMPUGNAÇÃO - 2
Data:2020-10-26 16:36

De:"Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios" <colic@iti.gov.br>
Para:ornel.azevedo@iti.gov.br

 

-- 
Atenciosamente, 
Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios - COLIC 
Casa Civil - Presidência da República 
SCN Quadra 2 Bloco E 
70.712-905 | Brasília/DF 

http://www.iti.gov.br/
https://www.facebook.com/itigovbr
https://instagram.com/itigovbr
https://twitter.com/itigovbr
https://youtube.com/user/itidigital
https://www.iti.gov.br/noticias/17-indice-de-noticias


---- Mensagem encaminhada de Abilio Pinto Pires Neto <abilio.pneto@telefonica.com> --- 
 

De: Abilio Pinto Pires Neto <abilio.pneto@telefonica.com> 
Para: "colic@iti.gov.br" <colic@iti.gov.br> 
Assunto: [ ITI ] - IMPUGNAÇÃO - 2 
Data: 26/10/2020 16:20:12 
 
Prezado Pregoeiro (a), 
  
A TELEFÔNICA BRASIL S/A, Companhia Aberta, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376,
Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, NIRE nº.
35.3.001.5881-4, vem, a partir deste e-mail, solicitar IMPUGNAÇÃO  em relação ao PE no. 06/2020, conforme
anexo.  
  
  
Abilio Pinto Pires Neto 
Gerencia de Governo Federal 
Diretoria Governo B2B  
Cel + 55 61 9 9987- 7767 
SMAS Trecho 1 – Guará, Brasilia – DF 
CEP 71219900 – Ed. Parkshoping Corporate – 1º Andar 

 

 
 
 

 
Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de
la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización
puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta
misma vía y proceda a su destrucción. 
 
The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use of the individual or entity named above. If
the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is strictly
prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received this communication in
error and then delete it. 
 
Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da
pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem
autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente
por esta mesma via e proceda a sua destruição 
 
-- 
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivÃ rus e 
acredita-se estar livre de vÃ rus.

 
---- Fim da mensagem encaminhada --- 
--  
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e  
acredita-se estar livre de vírus.

 
--  
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e  
acredita-se estar livre de vírus.

 
--  
Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e 
acredita-se estar livre de vírus.




